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PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLADOR

GABINETE DO PREFEITO


DECRETO Nº 1.274, DE 24 DE SETEMBRO DE 2015.

	“É aberto no Orçamento Anual do Município, exercício de 2015, em favor do Poder Legislativo Municipal, crédito adicional suplementar no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), para os fins que especifica, para os fins que especifica, e dá outras providências.”


O PREFEITO DE ROLADOR. No uso de suas atribuições constitucionais e legais;

Considerando a Lei Municipal nº 1.350, de 24 de setembro de 2015;

DECRETA:
Art. 1º. É aberto no Orçamento Anual do Município, exercício de 2015, em favor do Poder Legislativo Municipal, crédito adicional suplementar no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), para atender à programação constante do anexo I deste Decreto.

Art. 2º. Servirão de recursos para cobertura do crédito adicional suplementar autorizado no artigo anterior, recursos oriundos de Redução Orçamentária da Lei Municipal nº 1.308/2015, conforme anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Rolador, RS, em 24 de setembro de 2015.

PAULO ROGERIO DE MENEZES PEIXOTO
                          



Prefeito 
Registre-se. Publique-se.

    GILBERTO BATISTA DE MELO

Secretário Municipal da Gestão e Governo

Anexo I do Decreto nº. 1.274/2015.
Dotações reforçadas:
ÓRGÃO 01- CAMA RA MUNICIPAL DE VEREADORES

Unidade Orçamentária- 0102- CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
0102. 01.0031.0001.2001- CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Função- 01                                                                        Sub-Função- 0031

Programa- 0001                                                               Projeto/Atividade-2001

06- 3190.04.99.02- Contratação por Tempo Determinado...........R$  5.000,00 (cinco mil reais);
08- 3190.11.01.01- Vencimentos e vantagens fixas........................R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Anexo II do Decreto nº. 1.274/2015.
Dotações Reduzidas:
ÓRGÃO 01- CAMA RA MUNICIPAL DE VEREADORES

Unidade Orçamentária- 0101- CAMRA MUNICIPAL DE VEREADORES
0101.01.0031.0001.1002- CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Função- 01                                                                                 Sub-Função- 0031

Programa- 0001                                                                        Projeto/Atividade-1002

02- 4490.52.33.00-Equipamentos p/Audio/Video...........................R$ 2.000,00 (dois mil reais);
05- 4490.52.42.00- Mobiliário em Geral.......................................R$ 5.000,00 (cinco mil reais).



Este documento ficou exposto ao público, na Prefeitura no período de


___/____/_____ a ___/___/_____


____________________


Responsável








______________________________________________________________________________________________________________
“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”


